Processo Licitatório n. º 13/202
Dispensa de Licitação n. º 10/2026

Minuta do Contrato

Contrato Administrativo nº ____, de ___ de ________ de 2026


Contrato que celebram entre si, a COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob Nº 83.076.315/0001-40, sita na Avenida 18 de Fevereiro, Nº 2455, Balneário, Piratuba/SC , neste ato representada pelo seu  Diretor Presidente, Sr. Giovani Gelson Meneghel, inscrito no CPF-MF sob o nº ***959***, doravante denominada VERTICAL LIFT MANUTENÇÃO EM ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 47.318.836/0001-00, com sede a Av. 18 de Fevereiro, 1419, centro, Concórdia - Santa Catarina, neste ato representada legalmente Sócio Proprietário Sr. Andreia de Abreu,
CPF Nº ***809***, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, sujeito as normas constantes no RILC (Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba), e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a Prestação especializada para Assistência Técnica e Manutenção Preventiva Mensal do equipamento Elevador instalado na Companhia Hidromineral de Piratuba.

1.2. Na prestação de serviços não estão inclusos quaisquer tipos de peças.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. Pelo objeto referido na cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), divido em 12 (doze) meses de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).


2.2 -  O pagamento, após liquidação da nota fiscal emitida pela Contratada, será efetivado até o 15º (decimo quinto) dia do mês subsequente após a emissão da Nota Fiscal.

2.3 - Estará sujeito ao credor, a cobrança de eventuais despesas bancárias sobre os pagamentos (taxa bancária sobre DOC/TED/OP/OUTROS), descontando o valor correspondente da parcela a ser paga.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 - O prazo de vigência da prestação de serviços é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de assinatura deste instrumento, com início nesta data com vencimento em 14 de maio de 2027,

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE REAJUSTE

4.1. O valor pactuado somente poderá ser reajustado nos termos do Artigo 189 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba, consolidada, e se sobrevierem casos que afetem o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente pactuado, desde que plenamente justificado.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - Para atender os dispêndios decorrentes da execução do objeto deste Contrato serão usados recursos do orçamento da Companhia Hidromineral de Piratuba do exercício de 2026.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS

6.1 - Os encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e previdenciários decorrentes da execução do presente Contrato, serão assumidos e pagos integralmente pela Contratada, nos termos do Artigo 193 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba.


CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO

7.1 - Fica a Contratada mutuamente vinculada às sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba, e na sua lacuna, às demais legislações que abranjam o assunto.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela CONTRATANTE, através de gestor do contrato designado (art 203 – RILC), o qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

8.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. São obrigações da CONTRATADA:

9.1.1. Visita mensal do Técnico;

9.1.2. Limpeza da Caixa;

9.1.3. Lubrificação dos itens e componentes;

9.1.4. Conferência de níveis de óleo;

9.1.5. Verificação de contatos;

9.1.6. Teste dos itens de segurança;

9.1.7. Seguir o Registro de Inspeção Anual (RIA);

9.1.8. Emissão anualmente da ART (Anotação Responsabilidade Técnica) especificando a condição do equipamento e seus devidos reparos;

9.1.9. Atender todo e qualquer chamado 24h por dia, todos os dias;

9.1.10. Comunicar ao cliente qualquer condição insegura do equipamento;

9.1.11. Fornecer informação aos usuários quando a boa utilização do equipamento;

9.1.12. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;

9.1.13. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE;

9.1.14. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho;

9.1.15. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato;

9.1.16. Permitir a Contratante a fiscalização dos serviços, bem como prestar, quando necessário, as informações do andamento dos serviços;

9.1.17. Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços;

9.2. São obrigações da CONTRATANTE:

9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido na Cláusula Quarta.

9.1.2. Fiscalizar a prestação dos serviços.

9.1.3. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA ao equipamento, colaborando para a tomada de medidas necessárias a prestação de serviços, exigindo sempre a carteira de identificação funcional;

9.1.4. Não permitir que terceiros tenham acesso à casa de máquinas e demais instalações do equipamento;

9.1.5. Não permitir depósito de materiais alheios aos equipamentos na casa de máquinas e poços, conservando a escada ou vias de acesso livres;

9.1.6. Não trocar ou alterar peças do equipamento, sem autorização expressa da CONTRATADA;

9.1.7. Autorizar alterações de características originais ou a substituição de acessórios por outros de tecnologia mais recente, assim como eventuais alterações impostas por novas disposições legais ou empresas seguradoras;

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES

10.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do serviço, poderá a Companhia Hidromineral de Piratuba aplicar ao fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 217 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC):

10.1.1 - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

10.1.2 - em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, conforme previsto no instrumento convocatório e contratual, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

10.1.3 – nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre o valor total do contrato;

10.1.4 - no caso de inexecução parcial, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20% sobre o valor total do contrato;

10.1.5 - no caso de inexecução total, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30% sobre o valor total do contrato;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 209 e 210 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC), com as consequências previstas no art. 213 a 217 do referido Regulamento, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização;

11.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

11.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, nos casos enunciados nos arts 211 e 212 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC);

11.2.2 - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, desde que demonstrada conveniência para a Companhia Hidromineral.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

12.1. A subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da CHP, observado o presente Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC);

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

13.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo ou total, do presente termo, na forma prevista no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.



E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.


Piratuba, SC, ___ de _______ de 2026.



COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA
Giovani Gelson Meneghel – Diretor-Presidente
CONTRATANTE



VERTICAL LIFT MANUTENÇÃO EM ELEVADORES LTDA 
Andreia de Abreu – Sócio Proprietário
CONTRATADA



TESTEMUNHAS:

_________________                                                        ____________________
_________________                                                        _____________________   
 

